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Dispõe sobre Exoneração de Servidor e

da outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no

O senhor, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, no uso e gozo das atribuiçôes que the

sáo conferidas por Lei, e consoante o disposto no arl. 144, inciso l, da Lei

Complementar n.o 016/2003 de 15 de dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. 10 - Exonerar, a partir desta data 02 de Janeiro de 2024, a pedido

da servidora DAIANE MARIA GONçALVES DE FREITAS, inscrita no CPF n.o

*-.428.281:* matricula 11279-1 , No cargo de PROFESSOR DE MATEMÁT|CA,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, local Escola Munucipal Theodoro

José Duarte, no Municipio de Podrto Esperidião/MT.

Art.2o - Esta portaria entra em vigor com data retroativa da data de sua

publicação, 02 de janeiro de 2024.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se,

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de lVlato

Grosso, em 25 de janeiro de 2024.
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